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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 106 de 2015, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 106/15 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. 
Conforme exposição de motivos do Projeto em análise, a alienação se faz necessária face o sucateamento do Parque Municipal de Máquinas, onde os bens ora postos a venda necessitariam, para uma razoável utilização, reforma de vultuosa monta, que não que se revela contrário ao interesse público, sendo ainda que os bens postos a venda serão substituídos por máquinas mais úteis no trabalho do dia a dia, sendo que o valor recebido por estas serviria para o pagamento das demais máquinas a serem adquiridas. 

Os bens públicos, tem como finalidade precípua o atendimento das necessidades públicas e devem estar à disposição dos órgãos e entidades vinculadas à Administração Pública. Não havendo serventia imediata de um bem móvel, em tese, nada obsta que seja promovida a alienação ou, conforme o caso, a cedência do uso para o atendimento de uma finalidade pública, ainda que por meio de uma entidade privada.  

Como regra, a alienação dos bens públicos depende de licitação, por expressa previsão constitucional e legal, ressalvados os casos previstos na Lei de Licitações que assim dispõe:   
Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

[...] 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

[...] 

Assim, nos termos da Lei Federal a alienação de bens móveis não depende de autorização legislativa.                    
A Lei Orgânica do Município dispõe no mesmo sentido: 
Art. 14. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação   por   profissional   legalmente   habilitado   e obedecerá   às seguintes normas: 

I   -   quando   imóveis, dependerá   de   autorização   legislativa   e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

[...] 

II -  quando móveis, dependerá de concorrência dispensada esta nos seguintes casos: 

a)  doação que será permitida exclusivamente para fins ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo; 

b) permuta. 

Parágrafo Único - A alienação de ações far-se-á somente em bolsa. 
No   que   respeita   ao   conteúdo   material   da   proposição, se   mostra inadequado o disposto no art.  3º que autoriza a reduzir, num segundo momento, o preço da avaliação dos bens ao patamar de 60%. 
Do ponto de vista jurídico, gize-se que não possui o administrador público discricionariedade para essa redução.  Do ponto de vista pragmático, a publicação de lei com essa benesse induzirá à frustração do primeiro leilão, em franco prejuízo ao erário municipal. 

Pelo exposto, ainda que seja desnecessária a edição de lei autorizativa para a alienação de bens
Móveis, a viabilidade do projeto de lei em análise está condicionada à supressão do conteúdo normativo do art. 3º. 
Três Passos, 05 de outubro de 2015
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